
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.456.674 - AL (2019/0044565-8)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
PROCURADOR : GUILHERME EMMANUEL LANZILLOTTI ALVARENGA E 

OUTRO(S) - AL011673B
AGRAVADO  : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
INTERES.  : EDUARDA RODRIGUES DA SILVA 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO. FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NÃO 
IMPUGNADOS. ARTIGO 932, III, DO CPC/2015 E 253, PARÁGRAFO 
ÚNICO, INCISO I, DO RISTJ . AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ em face de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 
que inadmitiu recurso especial manejado contra acórdão assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO COMINATÓRIA. DIREITO À SAÚDE. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APLICAÇÃO DO DISPOSTO 
NO ART. 20, §4°, DO CPC.
DEFENSORIA PÚBLICA. SENTENÇA MODIFICADA. MAJORAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PARA RS480,00 
(QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). RECURSO CONHECIDO E 
PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME.

Os embargos de declaração não foram acolhidos.
Nas razões do recurso especial, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" 

do permissivo constitucional, o recorrente aponta as seguintes violações: a) art. 85, §§ 2º 
e 8º, do CPC/1973 e  Emenda Constitucional 80/2014, alegando a impossibilidade de 
condenação da fazenda pública em honorários advocatícios; b) arts. 17 e 18 da Lei 
7.347/1985, sustentando não serem devidas verbas honorárias em ação civil pública.

Apresentadas contrarrazões.
Sobreveio juízo negativo de admissibilidade do agravo pelo Tribunal a quo.
Insurge-se a parte agravante contra essa decisão, afirmando que, ao contrário do 

que supõe o juízo de admissibilidade, o recurso especial reúne condições de ser 
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processado. 
Apresentada contraminuta.
É o relatório. Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A pretensão não merece acolhimento.

Conforme relatado, a decisão agravada negou seguimento ao recurso especial 
sob o argumento de que: a) aplicação do Tema 129/STJ julgado em sede repetitivo; b) 
incidência da Súmula 7/STJ; c) aplicação da Súmula 83/STJ; d) impossibilidade de 
análise pelo STJ de norma constitucional; e e) incidência da Súmula 284/STF.

Da análise da petição de agravo, nota-se que o agravante limitou-se a reiterar em 

suas razões recursais somente os fundamentos da Súmula 83/STJ e 284/STF, 

quedando-se inerte quanto os demais argumentos de inadmissibilidade.

Conforme disposição dos artigos 932, III, do CPC/2015, e 253, parágrafo único, 

inciso I, do RISTJ, o agravo que não afasta todos os fundamentos que levaram à 

inadmissão do recurso especial, não deve ser conhecido. A propósito: 

Art. 932. Incumbe ao relator:
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 
obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual 
vigente.
Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 
Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:
I - não conhecer do agravo que for manifestamente inadmissível, 
intempestivo, infundado ou prejudicado, ou que não tiver atacado 
especificamente todos os fundamentos da decisão agravada; (RISTJ) 

Nesse sentido, ressalta-se o seguinte precedente: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
INSUFICIÊNCIA DE ALEGAÇÃO GENÉRICA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. O agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na 
origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a impugnação 
específica aos fundamentos utilizados para a negativa de seguimento do 
apelo extremo, consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º, inc. I, 
do CPC/1973 (art. 932, III, do CPC/2015) e art. 253, parágrafo único, I, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, ônus da qual 
não se desincumbiu a parte insurgente, sendo insuficiente alegações 
genéricas de não aplicabilidade do óbice invocado. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 939.050/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 28/10/2016)
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Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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